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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 89

"Dá nove redação sos ertigos ll4, 116 e

117 de Lei nº 367/77 e acrescenta um

Ítem o um parágrafo ao ertigo 4º da mes
ma Lei",

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM-MS,,

Faço saber que a Cêmara Municipal aprovou &

eu senciono a seguinte Leis .

2Artigo 1º - O artigo 4º da Lei nº 367/77 q

acrescido de um Ítem e de um parágrafo com a seguinte rede
ção:

Artigo Cnrnsicaridisedisasdadeiii cósásdca
I PAPO os Lopo rosocosdos a

Mesneesesmricis hinpis paso sesisenido
ecarensantr eis ra sorentisis assáda

IV - À construção de residências uni
familiares em até 40,0 m2 (quarenta metros quadrados) desde
que nao altere, a posteriori, seu uso e a área determinada,

Parágrefo Primeiro - Serão beneficia
dos pelo Ítem IV, deste ertigo, todas as regiões de nossa cida
de,

Parágrafo Segundo - Dependem de "AL
vars de Licença" os telheiros de meis de 40 m2 (quarenta LT)

tros quadrados), as garagens e os compartimentos sanitários ex
ternos.

'
Artigo 2º - Os ertigos llá, 116 8

117 de Lei 367/77, passam a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 114 - Consideram-se como sufi
cientes pare insolação, iluminação e ventilação dos comparti
mentos em geral, independentes da orientação, os espaços fecha
dos desde que sus profundidade a partir do vão iluminante, ss
Ja menor que 3,0 (tres) vezes sau po direito, incluida na pro
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fundidade a projeção des saliências, elpendres « outras cober
tures. : É

Artigo 116 - As aberturas pers iluminação
8 ventileção dos compartimentos de permanência prolongada e

dos de permanência trensitória deverão redpaitar es seguintes
condições mínimas!

1 - área correspondente e 1/7 (um cótimo )
da éres do compartimento se for ele de permanência prolongada
e 3/10 (um décimo) se da permanência tronsitósios

2 - em qualquer caso, inexistirá área infg
rior e 0,60 m? (sessenta decímetros quadrados) pasa  conpostá
mento de permanência prolongada « de 0,20 n2 (vinte decfmotros
quadrados) pera compartimentos de permanância transitório

3 - 50% (cinquenta pôr canto) no mínico da
efes exigida pare abertura deverá permitir a ventileçãos

Parágrafo Primeiro - Consideram-se compaz
timentos de permenência prolongada, entre outros, com desting
ção similer os seguintes!

a) - dormitórios, quertos « esla em geral;
b) - lojes, escritórios, oficinas « indug

tries;
c) - celas ds aule, salas de estudo e labo

retórios didáóticos;
d) - enfesmezios e anbulatórios;
“) - sôles de leiture e bibliotecas;
*) = copas « cozinhas;
9) - escritórios, bares « salões de restay

rantes;
h) - locsis de reuniões « salões de festas
4) - locais fechedos pare é prétice de .s

portes ou gindaticas.

Perógrefo Segundo - Consideren-se comperti
mentos de permanência transitório, entre outros, com desting
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ção simileres, os seguintes:

a) - gscadas q seus patamares;
b) - rempas 6 suas respectivas ante-ca

maras; E

c) - patamares de elevadores;
d) = corredores e pesseralas;
e) - átrios e vestíbulos;
f) - banheiros, lavabos «e instalações

sanitárias;
9) depósitos, dispensas, rouparias e a

degas;
h) - vestiários s camaríns da uso cols

tivoi
1) - lavandarias, despojos a ázuas de

serviçoe

Artigo 117 - A área de ventilação especial
poderá ser obtida por renovação ou condicionamento da er mg

diante equipamento adequado que proporcione, pelo menos uma

renovação de volume de ar do compartimento por hora ou siste
ma equivalente,

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na da
te de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

DESPACHOY
Do conformidade com o artigó 78 da Lei

Complementar n.o 7 de 20 de novembro de 1981,
fanciono a asguinte Lei para que próguza es -. us
jurídicos e legais efeitos.
Gabinete do Prof vo Jy 


